
DECRETO MUNICIPAL Nº 014, de 11 de fevereiro de 2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO 
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo em todas as Secretarias Públicas Municipais de Sagrada Família nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2026, correspondentes a segunda-feira e a terça-feira, bem como no período matutino do dia 18 de fevereiro de 2026. 
Art. 2º - As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público deverão organizar-se em escalas de plantão e sobreaviso.
Art. 3º - O retorno do expediente normal em todas as Secretaria municipais ocorrerá no dia 18 de fevereiro de 2026 às 13h.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos onze do mês de fevereiro de 2026.


Mauro Rogerio Ferrari Galatto
Prefeito Municipal de Sagrada Família

